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PEDIDO DE

ESCLARECIMENTO

PE 045.2022-SRP

^



Assulnto

De

Pa ra

Data

Fwd: ESCLARECIMENTO PÊ 45'2022
VCR Distribuidora <vcrdistribuicao@gmail'com>

< pregao@saogoncalodoamarante.ce. gov' br>

2022-09-0610:35

IüUflCJ0u,rye

Forwarded message
De : VC R D istrl b u id o ra < yçtdsglþUrcag@.g m a I I' co m >

Date: ter.,6 de set. de2022 às 10:33
Subject: ESCLARECIMENTO PE 45'2022
To : < p¡€fCl!ul3m^Ujçipi1@.pllls99. co.tn- þI>

Atenclosamente

lq0

vrl

000

Boa Tarde,

Solicitamos esclarecimento referente aos ltens 07 ao 10 :

Serão aceltos orlglnals do próprio fabrlcante do equlpamento?

9.U;
serão aceitos originais de fábrica? (aqueles que são produzi_dos por outros fabricantes no entanto são de 10 uso'

^rnão 
recondicionados e nem remanufatuia¿os oenominados "similares ou compatíveis"). conforme decisão TCU

,euanto à de¡nição de cartuchos',originãis;, a Decisão n' tozz/2002 - Plenário do TCU, assim estabeleceu: "8'

Dlferenclo a seguir os cartucho, por rru, präpriedades: a).Orlginais: são produzidos ou pelo fabrlcante da

impressora ou por outro fabricante que prã¿lr .irtr.nos ãe irñpressão, embora. não fabrique impressoras' Trazem

estampada a marca desse fabricante e têm qualidade assegurada por seu próprio"'

V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA ME

(17) 3363-2308
ôRua Antônio Olimpio, no 32 I Vila Aurora I CEP: 15014-410 | São José do Rio Preto - SP
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Assurnto

De

Para

Data

Re: Fwd: ESCLARECIMENTO PE 45'2022
< pregao@saogoncalodoamara nte,ce. gov. br>

VCR Distribuidora <vcrdistribuicao@9mai l'com >

2022-09'09 12t72

/suncsubø {}

Boa tarde licitante,

Desde já pedimos desculpas pela demora no retorno ao pedido de esclarecimento'

Segue resposta, abaixo do pedido de esclarecimento'

Att.,

Prefeitura de São Gonçalo do Amarante/Ce'

Êm 2022-09-06 10:35, VCR Distribuidora escreveu

Forwarded message
De : VCR Distribu idora <@!dÞUjç3.9@.9 ma i l' com >

Date: ter., 6 de set' de 2022 às 10:33
Subject: ESCLARECIMENTO PE 45-2022
To : < pÆfgilurcm-U-Ñipsl@pÆg a . co m' b r>

Boa Tarde,

Solicitamos esclarecimento referente aos Itens 07 ao 10 :

Serão aceitos originais do próprio fabricante do equipamento?

ou;
serão ace¡tos originais de fábrica? (aqueles que são produzidos por outros fabricantes no entanto são de 1o

uso, não recondicionados e nem remanufatuiados denominados "similares ou compatíveis"). Conforme decisão

TCU 'euanto à defin¡iãó ¿e cartucnos "originais", a Decisão no t62212002 - Plenárlo do TCU, assim

estabeleceu: ,,g, Diferencio a seguir os cartuchos por suas propriedades: a) originais: são produzidos ou pelo

fabricante da impressora ou por outro fabricante que produz caftuchos de impressão, embora não fabrique

impressoras, Trazem estampada a marca JÀirã ruirti.ãnte e têm qualidade assegurada por seu próprio.''

Besposta: Conforme o Órgão Contratante SfnÃO ACEITOS APENAS ORIGINAIS DO

Fdopnro rlenrcaNrr po eQUTPAMENTo'

Atenciosamente

V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA ME

(17) 3363-2308
Rua Antônio olimpio, no 32 I Vila Aurora I cEP: 15014-410 | São José do Rio Preto - sP



V. C, DA ROCHA DISTRIBUIDORA ME
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